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2º TERMO DE PRORROGAÇÃO
Processo: CPL n°. 439/2021
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 047/2021
Objeto: locação de imóvel para instalação do Funcionamento do Conselho Tutelar de Soro-
caba
CONTRATADA: Ivone de Fátima Roman Gongora
CPF: XXX.641.448-XX
Assunto: Por meio deste fica o contrato celebrado em 06/12/2021, prorrogado por 12 (doze) 
meses, a partir de 06/12/2025 até 05/12/2026, nos termos da Lei nº 8.245/91. O reajuste pre-
visto na clausula 2.1 do contrato inicial, referente ao período 06/12/2024 a 05/12/2025 será 
calculado no índice a ser definido e apostilado posteriormente, tendo como base o acumulado 
dos últimos 12 (doze) meses do IPC-FIPE, conforme fl. 687 dos autos. Dá se ao presente termo 
o valor mensal de R$ 6.283,80 (Seis mil, duzentos e oitenta e três reais e oitenta centavos), 
perfazendo o total de R$ 75.405,60 (Setenta e cinco mil, quatrocentos e cinco reais e sessenta 
centavos).Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do contrato inicial, que não foram mo-
dificadas pelo presente. https://cutt.ly/ywWDznGI Aneliza Viana Marengo Seção de Gestão 
Orçamentária

PUBLICAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
CPL nº 271/2025
Amália Samyra Toledo Egea, Secretária de Governo AUTORIZA a Dispensa de Licitação nº 
126/2025 nos termos do artigo 72, parágrafo único da lei 14.133/21. OBJETO: Aquisição de 
Armários e Cadeiras Giratórias – Segov. FUNDAMENTO LEGAL: Com base no artigo 75, Inciso 
II da Lei Federal nº. 14.133/21. CONTRATADA: ANA LUISA FARIAS (NOME FANTASIA: ****) 
- CNPJ: 60.424.559/0001-70, disponível no endereço: https://abre.ai/jvig - LICITAÇÕES II, ht-
tps://abre.ai/nUx0 PNCP. Sorocaba , 15 de dezembro de 2025
AMÁLIA SAMYRA TOLEDO EGEA
SECRETÁRIA DE GOVERNO

PUBLICAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
CPL nº 281/2025 – DL 137/2025
JOÃO PEDRO ARRUDA FRALETTI MIGUEL, Secretário de Saúde AUTORIZA a Dispensa de Li-
citação nº 137/2025 nos termos do artigo 72, parágrafo único da lei 14.133/21. OBJETO: 
Serviço emergencial de sessões de oxigenoterapia hiperbárica (OHB). FUNDAMENTO LE-
GAL: Com base no artigo 75, Inciso VIII da Lei Federal nº. 14.133/21. CONTRATADA: LPI-
REST MEDICINA AVANÇADA LTDA (NOME FANTASIA: OXICENTER – CENTRO DE MEDICINA 
HIPERBÁRICA) - CNPJ: 09.167.715/0001-08, disponível no endereço: https://bit.ly/3TL7s2S  
(Licitações II)
JOÃO PEDRO ARRUDA FRALETTI MIGUEL
SECRETÁRIO DA SAÚDE

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 113/2024
A Prefeitura de Sorocaba, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio 
de 2005 combinado com o Decreto Municipal nº 23.511/2018, Art. 5º, torna público aos in-
teressados no Pregão Eletrônico nº 113/2024 – CPL nº. 316/2024, destinado ao REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE LEVANTA-
MENTOS PLANIALTIMÉTRICOS CADASTRAIS GEORREFERENCIADOS DE ÁREAS DE INTERESSE 
DA PREFEITURA DE SOROCABA/SP – declara Adjudicado e Homologado o pregão em epígrafe 
para as empresas – (LOTES 01, 02 e 04) RICARDO ANTONIO DE SOUZA TOPOGRAFIA E CONS-
TRUÇÃO (Nome fantasia: ITORORO TOPOGRAFIA) – CNPJ: 12.354.584/0001-82 e  LOTE 03 
- JM TOPOGRAFIA E ENGENHARIA LTDA – CNPJ: 49.249.373/0001-90 (Nome fantasia: (JM TO-
POGRAFIA E ENGENHARIA)  conforme termo assinado por Autoridade Competente, disponí-
veis nos sites www.bnc.org.br, https://bit.ly/3N3cfdk (Licitações II) e https://bit.ly/48UzUXU 
(PNCP) - pelo fone (15) 3238-2315 ou e-mail duvidaspregao@sorocaba.sp.gov.br. Sorocaba, 
15  de dezembro de 2025. Valéria Cristina Prestes de Almeida – Pregoeira.

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 012/2024
A Prefeitura de Sorocaba, nos termos do Decreto Municipal nº 26.118/2021, Art. 3º em 
consonância com o Art. 5º, inciso II do Decreto Municipal nº 22.664/2017, torna público 
aos interessados na CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 012/2024 - CPL N.º 106/2024 - Con-
tratação de empresa especializada na prestação de serviços de implantação de calçadas na 
Avenida Vinícius de Moraes, no bairro Parque São Bento, Contrato de Repasse 939968/2022 
entre o Ministério das Cidades e o Município de Sorocaba, declara Adjudicado e Homologa-
do a concorrência em epígrafe para a empresa: RVV CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS 
LTDA – CNPJ 04.895.340/0002-60 (nome fantasia: RVV CONSTRUÇÕES), conforme termo 
assinado por Autoridade Competente, disponível nos endereços https://bit.ly/3N3cfdk (Li-
citações II) e https://bit.ly/47tmdOX (PNCP), pelo fone (15) 3238-2521 ou e-mail selic@
sorocaba.sp.gov.br. Sorocaba, 15 de Dezembro de 2025. Juliana Roberta Cequinne – Agente 
de Contratação.  

PUBLICAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
CPL nº 160/2025 – INEX. nº 015/2025
Sérgio David Rosumek Barreto - Secretário de Habitação e Regularização Fundiária e Vitor 
Hugo Tavares - Secretário de Esportes e Qualidade de Vida, AUTORIZAM a Inexigibilidade nº 
015/2025 nos termos do artigo 72, parágrafo único da lei 14.133/21. OBJETO: Serviço de ma-
nutenção preventiva e corretiva no elevador do Palacete Scarpa. FUNDAMENTO LEGAL: Com 
base no artigo 74, inciso I da Lei Federal nº. 14.133/21. CONTRATADA: ELEVADORES ATLAS 
SCHINDLER LTDA (NOME FANTASIA: *****) – CNPJ: 00.028.986/0061-49. Disponível no ende-
reço: https://bit.ly/3TL7s2S  (Licitações II). SÉRGIO DAVID ROSUMEK BARRETO - SECRETÁRIO 
DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA e VITOR HUGO TAVARES - SECRETÁRIO DE ES-
PORTES E QUALIDADE DE VIDA

PUBLICAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
CPL nº 226/2025 – INEX. nº 019/2025
João Alberto Corrêa Maia, Secretário da Segurança Pública, AUTORIZA a Inexigibilidade 
nº 019/2025 nos termos do artigo 72, parágrafo único da lei 14.133/21. OBJETO: Locação 
de imóvel para a base da Guarda Civil Municipal de Sorocaba. FUNDAMENTO LEGAL: Com 
base no artigo 74, inciso V da Lei Federal nº. 14.133/21. LOCATÁRIOS: JOEL NISHIDA – CPF: 
***.802.668-** e CLAUDETE CATTINE DE MAGALHÃES NISHIDA – CPF: ***.859.698-**. Dispo-
nível no endereço: https://bit.ly/3TL7s2S  (Licitações II)
JOÃO ALBERTO CORRÊA MAIA
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA

             
 

 
PALÁCIO DOS TROPEIROS – Térreo 

Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes 3.041 – Alto da Boa Vista – CEP 18013-280 – Sorocaba – SP 
Fone: (15) 3238.2481 

 

Secretaria de Administração  

 

DIVISÃO DE ARQUIVO PÚBLICO E HISTÓRICO MUNICIPAL 

NOTIFICAÇÃO 
 
NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que foram deferidas as solicitações de Cópias 
de Processo (cópias integrais e parciais). 

Referidas cópias devem ser retiradas no Protocolo Geral, localizado no térreo do Paço Municipal, 
no horário das 8h30 às 16h30, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse 
prazo, será emitido o Documento de Arrecadação no valor das cópias, que será encaminhado à 
Divida Ativa, e os documentos copiados serão encaminhados para arquivo/descarte. 

 

 PROCESSO INTERESSADO SOLICITANTE 

1 2008 / 024.430-4 Cristina Aparecida Rampini de Morais  Flávio Augusto Monteiro de Carvalho 

2 2019 / 037.326-6 Rodrigo José Ferreira Tereza Fernandes da Silva 

 

Sorocaba, 15/12/2025. 

Hellen Cristine Baldo 
Chefe da Divisão de Arquivo Público e Histórico Municipal 

APOSTILAMENTO CONTRATUAL
Modalidade: Pregão nº 14/2023
Objeto: prestação de serviço de limpeza, asseio e conservação predial, incluindo o forneci-
mento de mão-de-obra e insumos
Contrato n.º 24/2023
Empresa: GSTAFF INFRAESTRUTURAS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA
Valor Apostilado: R$ 41.068,56
Assinatura: 11/12/2025 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO N.º 9/2025
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, no uso de suas atribuições, declara adjudica-
do e homologado o processo de contratação que visa contratação de serviços de instituição 
bancária, registrada no BACEN - Banco Central, para processamento e gerenciamento de cré-
ditos da Folha de Pagamento dos servidores, vereadores, aposentados e pensionistas. , para 
a empresa ITAÚ UNIBANCO S/A, com o valor total de R$ 127.731,69, nos termos do processo 
de PREGÃO n.º 9/2025.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.494, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão da Medalha Mérito Esportivo “Newton Corrêa da Costa Júnior” 
(Campineiro) ao Senhor Átila Abreu. 
Projeto de Decreto Legislativo nº 170/2025, do Edil Italo Gabriel Moreira.
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:
Art. 1º Fica concedida a Medalha Mérito Esportivo “Newton Corrêa da Costa Júnior” (Campi-
neiro) ao Senhor Átila Abreu, em reconhecimento aos seus relevantes serviços prestados na 
área do esporte. 

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100300036003700380037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria. 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Sorocaba, 15 de dezembro de 2025.
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MARCELO DE ALMEIDA JÚNIOR
Secretário Legislativo

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.495, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo Senhor Ocimar 
Bulla. 
Projeto de Decreto Legislativo nº 205/2025, do Edil Henri José Arida.
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo Senhor Ocimar Bulla, 
pelos relevantes serviços prestados a Sorocaba. 
Art. 2º As despesas com a execução do presente Decreto Legislativo correrão por conta de 
verba orçamentária própria.  
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  
Câmara Municipal de Sorocaba, 15 de dezembro de 2025.
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MARCELO DE ALMEIDA JÚNIOR
Secretário Legislativo

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.496, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadã Sorocabana à Ilustríssima Senhora Mayara de 
Lima Bueno. 
Projeto de Decreto Legislativo nº 208/2025, do Edil Henri José Arida.

O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Sorocabana à Ilustríssima Senhora Mayara de Lima 
Bueno, pelos relevantes serviços prestados à Sorocaba. 
Art. 2º As despesas com a execução do presente Decreto Legislativo correrão por conta de 
verba orçamentária própria.  
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  
Câmara Municipal de Sorocaba, 15 de dezembro de 2025.
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MARCELO DE ALMEIDA JÚNIOR
Secretário Legislativo

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.497, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo Senhor Luciano 
Marques Moreti. 
Projeto de Decreto Legislativo nº 209/2025, do Edil Henri José Arida.
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo Senhor Luciano Mar-
ques Moreti, pelos relevantes serviços prestados a Sorocaba. 
Art. 2º As despesas com a execução do presente Decreto Legislativo correrão por conta de 
verba orçamentária própria.  
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  
Câmara Municipal de Sorocaba, 15 de dezembro de 2025.
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MARCELO DE ALMEIDA JÚNIOR
Secretário Legislativo

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.498, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo Senhor Pedro Hen-
rique Martins de Oliveira. 
Projeto de Decreto Legislativo nº 210/2025, do Edil Henri José Arida.
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo Senhor Pedro Henrique 
Martins de Oliveira, pelos relevantes serviços prestados à Sorocaba. 
Art. 2º As despesas com a execução do presente Decreto Legislativo correrão por conta de 
verba orçamentária própria. 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  
Câmara Municipal de Sorocaba, 15 de dezembro de 2025.
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MARCELO DE ALMEIDA JÚNIOR
Secretário Legislativo

(Processo nº 1.322/2017)
LEI Nº 13.387, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2 025.
(Altera o art. 15-B, da Lei nº 11.648, de 22 de dezembro de 2017 e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 790/2025 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  O artigo 15-B, da Lei Municipal nº 11.648, de 22 de dezembro de 2017, passa a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 15-B.  Além dos dispêndios previstos nos artigos 15 e 15-A, e observada a desvincula-
ção constitucional prevista no art. 76-B, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
– ADCT, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 136, de 9 de setembro de 2025, fica 
o Poder Executivo autorizado, excepcionalmente para o exercício financeiro de 2025, a des-
vincular e utilizar até 50% (cinquenta por cento) das receitas arrecadadas no corrente exercí-
cio fiscal, vinculadas ao Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor – FMDC, qual 
poderá ser utilizado com o pagamento de despesas com pessoal, inclusive encargos sociais e 
custeios das atividades relacionadas às finalidades essenciais da Secretaria de Governo.” (NR)
Art. 2º  As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamen-
tária própria.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 15 de dezembro de 2 025, 371º da 
Fundação de Sorocaba.
FERNANDO MARTINS DA COSTA NETO
Prefeito Municipal
em exercício
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA TOLEDO EGÊA
Secretária de Governo
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANA CAROLINA GOMES DOS SANTOS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
JUSTIFICATIVA
Tenho a honra de encaminhar à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal o Projeto 
de Lei que altera o artigo 15-B, da Lei Municipal nº 11.648, de 22 de dezembro de 2017, com 
o objetivo de adequar a legislação local à nova redação do artigo 76-B, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias – ADCT, introduzida pela Emenda Constitucional nº 136, de 9 de 
setembro de 2025. A referida emenda ampliou, até 31 de dezembro de 2026, o limite de des-
vinculação das receitas municipais de 30% (trinta por cento) para 50% (cinquenta por cento), 
facultando aos entes federados maior flexibilidade na gestão orçamentária e financeira.
A presente proposição autoriza, de forma excepcional e restrita ao exercício financeiro de 
2025, a desvinculação e utilização de até cinquenta por cento das receitas arrecadadas no 
corrente exercício, vinculadas ao Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor – 
FMDC, possibilitando sua aplicação no pagamento de despesas com pessoal, inclusive encar-
gos sociais, e no custeio de atividades relacionadas às finalidades essenciais da Secretaria de 
Governo. A medida tem caráter eminentemente financeiro e visa garantir a continuidade dos 
serviços públicos essenciais, a execução regular das políticas de governo e a manutenção do 
equilíbrio fiscal, sem comprometer as ações específicas de defesa do consumidor.
Os entes municipais convivem com significativa rigidez orçamentária, marcada por elevado 
volume de despesas obrigatórias e expressiva vinculação de receitas. Nesse contexto, os me-
canismos de desvinculação constitucional de receitas cumprem função relevante de raciona-
lização administrativa, conferindo aos gestores maior autonomia para ajustar a alocação dos 
recursos às necessidades reais do exercício fiscal. A ampliação do percentual de desvincula-
ção promovida pela Emenda Constitucional nº 136, de 9 de setembro de 2025, reforça esse 
propósito e permite que os Municípios enfrentem eventuais desequilíbrios conjunturais sem 
comprometer a continuidade de suas políticas públicas.
No caso do Município de Sorocaba, a medida não prejudicará a sustentabilidade financeira 
do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, tendo em vista que o órgão conta 
também com o Fundo Estadual de Repasse ao Serviço Municipal de Proteção e Defesa do 
Consumidor - PROCON Sorocaba, o qual permanece não abrangido pela presente propos-
ta. As despesas do PROCON continuarão a ser cobertas prioritariamente com os recursos 
do fundo estadual, caso haja necessidade, preservando, assim, a integridade das ações de 
proteção e defesa do consumidor. Ressalta-se ainda que a nova desvinculação incidirá uni-
camente sobre as receitas arrecadadas no exercício de 2025, sem qualquer efeito retroativo 
sobre saldos de exercícios anteriores, mantendo o equilíbrio contábil e a transparência na 
execução orçamentária.
Cumpre salientar que a aplicação dos recursos desvinculados observará os preceitos da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, especialmente no tocante à transparência e ao controle social, sendo 
submetida à fiscalização dos órgãos competentes e ao acompanhamento do Conselho Mu-
nicipal de Defesa do Consumidor – COMDECON. Dessa forma, preservam-se os princípios da 
legalidade, publicidade e eficiência, assegurando que a utilização dos valores seja conduzida 
de modo responsável e compatível com o interesse público.
A proposta, portanto, representa um instrumento de ajuste fiscal e de gestão administrativa, 
necessário à boa governança municipal e à manutenção da estabilidade financeira, sem des-
virtuar a finalidade do fundo ou comprometer sua função institucional. Trata-se de medida 
pontual, coerente com a nova ordem constitucional, que contribui para a eficiência do gasto 
público e para a continuidade dos serviços prestados à população.
Diante do exposto, estando devidamente demonstrada a conveniência e a oportunidade da 
alteração legislativa, submete-se o presente Projeto de Lei à análise e deliberação dessa Egré-
gia Câmara Municipal, reiterando protestos de elevada consideração e respeito.Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 3100300036003700380037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-
2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




